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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 16/2025
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 5/2025

Senhor Presidente:

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social - CCJ, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante Vossa Excelência, apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao projeto de resolução nº 5, de 2025, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca modificar o art. 1º do projeto de resolução nº 5, de 2025, incluindo a alteração do § 5º do art. 3º da Resolução nº 6, de 2006: 

“Art. 3º ……………………………………..
……………………………………………..
§ 5º O valor mensal e anual percebido por cada servidor ou vereador, incluído o Presidente, a título de diárias, não poderá ultrapassar a quantia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor mensal e anual de sua remuneração, respectiva e individualmente.” (NR)

JUSTIFICATIVA

	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a redação do art. 1º do projeto de resolução nº 5/2025, incluindo a alteração do § 5º do art. 3º da Resolução nº 6, de 2006, para que o limite de recebimento de diárias não seja somente anual, mas também mensal, ou seja, o valor mensal e anual percebido por cada servidor ou vereador, incluído o Presidente, a título de diárias, não poderá ultrapassar a quantia correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor mensal e anual de sua remuneração, respectiva e individualmente.

A atual redação  do § 5º do art. 3º da Resolução nº 6, de 2006, não prevê limite mensal, apenas anual; assim, permite que o servidor ou vereador receba, em determinado mês, valor de diárias superior ao seu subsídio mensal, desde que não ultrapasse o limite anual de 50%. Tal situação pode gerar distorções, especialmente se houver concentração de viagens em poucos meses, comprometendo os princípios da razoabilidade, economicidade e moralidade administrativa, previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul tem reiteradamente orientado que o pagamento de diárias deve guardar relação com os custos efetivos de deslocamento, alimentação e hospedagem, evitando-se que assumam caráter remuneratório ou causem enriquecimento indevido. A ausência de limite mensal pode ser considerada afronta à moralidade e à economicidade, especialmente se o valor mensal de diárias superar o subsídio do agente político ou servidor.



Além disso, a jurisprudência e os informativos técnicos recomendam que o valor das diárias seja fixado com base em critérios objetivos e compatíveis com os custos médios de mercado, e que sejam estabelecidos tetos tanto anuais quanto mensais para evitar abusos e garantir o controle dos gastos públicos.

	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Especial que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 23 de outubro de 2025.


Ingomar Sandtner		Luis da Silva		Sandro Radaelli
Vereador da CCJ
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